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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao art. 53 da Medida Proviséria n.° 595/2012 a seguinte redacio.

“Art. 53. Até a publicacio do regulamento previsto nesta Medida Proviséria, ficam
mantidas as regras para composicio, atribui¢des ¢ funcionamento dos conselhos da

autoridade portuéria e dos conselhos de supervisio e diretorias-executivas dos érgaos
de gestio de mao-de-obra.”

JUSTIFICATIVA

A MP 595 revogou a Lei n° 8.630 ¢ reduziu a competéncia do Conselho da Autoridade
Portudria — CAP. Porém, em diversos portos, o CAP mantém competéncias relevantes,
inclusive no que se refere ao funcionamento e & operagéo dos contratos de arrendamento.
Assim, hid a necessidade de regra de transi¢io que permita a adaptagio gradual ao novo
regime. Diante disso, prope-se a manutencgio das regras atuais, até a edigio de regulamento,
ndo 86 quanto a composicdo, mas também quanto ao funcionamento e ds competéncias do
CAP.
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